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Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 18-5-2010
No correio eletrônico SAA, de 14-5-2010, sobre 

aprovação de convênios: “À vista da manifestação da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, em cum-
primento ao disposto no art. 1º do Dec. 42.140-97, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, 
aprovo a celebração dos convênios entre aquela Pasta, 
representando o Estado, e os municípios relacionados no 
Anexo, discriminados seus objetos e valores, observados 
ainda os arts. 2º e 3º do Dec. 42.140-97 e os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à matéria.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR R$

Artur Nogueira Aquisição de implementos agrícolas 70.000,00
Indiaporã Aquisição de trator 70.000,00

No correio eletrônico SSE, de 14-5-2010, sobre apro-
vação de convênios: “À vista da manifestação da Secre-
taria de Saneamento e Energia, para os efeitos do dispos-
to no Dec. 41.927-97, e de conformidade com o art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios 
entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE 
e os municípios relacionados no Anexo, discriminados 
seus objetos e valores, observados os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)

Águas de 
São Pedro

Perfuração de poço profundo do 
Balneário Municipal

150.000,00

Guareí Construção de galeria de águas pluviais 80.000,00
Ouro Verde Perfuração de poço profundo 70.000,00
Pilar do Sul Canalização do Córrego do Araújo 100.000,00
São Lourenço 
da Serra

Perfuração de poço profundo 50.000,00

Suzano Obras de contenção das margens do Córrego da 
Rua Alberto Fink

150.000,00

No correio eletrônico ST, de 14-5-2010, sobre apro-
vação de convênios: “À vista da manifestação da Supe-
rintendência do Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER, acolhida pelo Secretário dos Transportes, para 
os efeitos do art. 1º, parágrafo único, item 1, do Dec. 
55.075-2009, e tendo em vista o disposto no art. 1º do 
Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios 
entre o Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
e os municípios relacionados no Anexo, discriminados 
seus valores, objetivando a construção de Terminais 
Rodoviários de Passageiros, observados ainda o dis-
posto nos arts. 2º e 3º do Dec. 55.075-09 e os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO VALOR (R$)
Agudos 953.838,65
Alumínio 953.838,65
Atibaia 953.838,65
Bertioga 953.838,65
Borebi 699.481,68
Cassia dos Coqueiros 953.838,65
Fernão 699.481,68
Getulina 699.481,68
Iacri 953.838,65
Lourdes 699.481,68
Mairinque 953.838,65
Mariápolis 699.481,68
Monções 699.481,68
Óleo 699.481,68
Paulistânia 699.481,68
Pedrinhas Paulista 699.481,68
Presidente Venceslau 953.838,65
Santa Cruz das Palmeiras 953.838,65
Santa Cruz do Rio Pardo 953.838,65
Santa Rita D´Oeste 953.838,65
São José da Bela Vista 953.838,65
Serra Azul 953.838,65
Tanabi 2.098.445,04
Valentim Gentil 953.838,65
Valparaíso 1.398.963,36

No correio eletrônico ST, de 14-5-2010, sobre apro-
vação de convênios: “À vista da manifestação da Supe-
rintendência do Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER, acolhida pelo Secretário dos Transportes, para 
os efeitos do art. 1º, parágrafo único, item 2, do Dec. 
55.075-2009, e tendo em vista o disposto no art. 1º do 
Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios 
entre o Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
e os municípios relacionados no Anexo, discriminados 
seus valores, objetivando a reforma/ampliação de Ter-
minais Rodoviários de Passageiros, observados ainda o 
disposto nos arts. 2º e 3º do Dec. 55.075-09 e os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO VALOR (R$)
Adamantina 110.038,99
Águas de Lindóia 200.000,00
Alfredo Marcondes 127.930,00
Alto Alegre 140.000,00
Aramina 150.000,00
Ariranha 150.000,00
Bastos 200.000,00
Boa Esperança do Sul 90.000,00
Buritama 120.000,00
Buritizal 117.000,00
Caiuá 234.052,71
Campos Novos Paulista 50.000,00
Cardoso 120.000,00
Coroados 150.000,00
Dobrada 200.000,00
Duartina 198.240,00
Echaporã 275.443,92

Meta 7. Divulgar o programa “Selo Paulista da 
Diversidade”.

Ação 7.1. Estimular que IES adotem políticas de 
promoção da diversidade sexual, desenvolvendo inicia-
tivas de valorização e respeito à população LGBT.

Ação 7.2. Estimular que IES se insiram no Programa 
“Selo Paulista da Diversidade”.

DECRETO Nº 55.840, 
DE 18 DE MAIO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA 
AUTO RAPOSO TAVARES S.A., o imóvel 
necessário à execução de obras e serviços no 
km 251+900m da Rodovia Engenheiro João 
Baptista Cabral Renno, SP-225, Município 
e Comarca de Piratininga, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, e do disposto no Decreto esta-
dual nº 53.311, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, 

a fim de ser desapropriado pela CONCESSIONÁRIA 
AUTO RAPOSO TAVARES S.A., empresa concessioná-
ria de serviço público, por via amigável ou judicial, 
o imóvel descrito e caracterizado na planta cadas-
tral de código nº DE-16.225.251-900/D03-001.R00 e 
memorial descritivo, constantes do Processo ARTESP-
8.626/2009-ST, necessário à execução de obras e ser-
viços no km 251+900m da Rodovia Engenheiro João 
Baptista Cabral Renno, SP-225, Município e Comarca 
de Piratininga, com área total de 10.423,53m2 (dez 
mil, quatrocentos e vinte e três metros quadrados e 
cinquenta e três decímetros quadrados), dentro do 
perímetro a seguir descrito, imóvel este que consta 
pertencer aos proprietários, a saber: a área a ser desa-
propriada, conforme Planta n° DE-16.225.251-900/
D03-001.R00, situa-se entre o km 251+750m e o km 
252+040m da Rodovia Engenheiro João Baptista Cabral 
Renno, SP-225, Município e Comarca de Piratininga, 
que consta pertencer a José Carlos Felipe, Inês Gue-
des Cardador Felipe, Nelson Paschoalotto, Ivone Fiori 
Paschoalotto, Nilton Dias, Valdete Delcin Dias, Luiz 
Laercio Swenson Ribeiro, Beneraldo Pauletti e Soledade 
Gonzáles Pauletti, é assim descrita e confrontada: linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coor-
denadas N=7516513,1172 e E=689089,9893 sendo 
constituída pelos segmentos: 1-2 - em linha reta com 
azimute 89°24’30”, distância de 34,25m; 2-3 - em linha 
reta com azimute 179°24’32”, distância de 290,00m; 
3-4 - em linha reta com azimute 269°24’30”, distância 
de 38,05m; 4-5 - em linha reta com azimute 0°54’33”, 
distância de 49,41m; 5-6 - em linha reta com azimute 
0°12’37”, distância de 25,84m; 6-7 - em linha reta com 
azimute 0°27’41”, distância de 25,10m; 7-8 - em linha 
reta com azimute 357°23’36”, distância de 42,79m; 8-9 
- em linha reta com azimute 11°53’43”, distância de 
10,80m; 9-10 - em linha reta com azimute 359°41’53”, 
distância de 40,74m; 10-11 - em linha reta com azimute 
358°17’44”, distância de 31,03m; 11-12 - em linha reta 
com azimute 0°28’9”, distância de 41,77m; 12-1 - em 
linha reta com azimute 0°35’49”, distância de 22,83m, 
perfazendo uma área de 10.423,53m2 (dez mil, quatro-
centos e vinte e três metros quadrados e cinquenta e 
três decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA AUTO RAPO-
SO TAVARES S.A. autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria da 
CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2010.

Atos do Governador
DECRETOS DE 18-5-2010
Dispensando, Eduardo Martines Júnior, RG 

7.729.496, das funções de membro titular do Conse-
lho Estadual de Acompanhamento e Controle Social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Fundeb, na qualidade 
de representante do Conselho Estadual de Educação.

Designando, com fundamento no § 2º do art. 4º 
do Dec. 51.672-2007, alterado pelos Decs. 51.939-2007, 
52.221-2007, e 53.667-2008, os adiante relacionados 
para integrarem, como membros titulares, o Conse-
lho Estadual de Acompanhamento e Controle Social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos 
recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Fundeb, na qualidade 
de representantes:

do Conselho Estadual de Educação: Sérgio Tiezzi 
Júnior, RG 20.794.235-3, em complementação ao man-
dato de Eduardo Martines Júnior;

dos pais de alunos da educação básica pública: 
Alendir Fernandes Moreira, RG 8.137.932-8, em recon-
dução, para um mandato de 2 anos.

Secretaria da Cultura
Apresentam-se as seguintes diretrizes de ação para o 

enfrentamento à homofobia e suas decorrentes manifes-
tações de intolerância no âmbito da Secretaria de Cultura:

Meta 1. Definir políticas acerca da Cultura LGBT.
Ação 1.1. Realizar Seminário Estadual sobre Cul-

tural LGBT, com o propósito de reunir artistas, agentes 
culturais, pesquisadores para discutir e propor ações de 
incentivo à “cultura LGBT”.

Ação 1.2. Promover a discussão transversal da 
temática “cultura LGBT”, tendo como referência as 
questões de gênero, etnias, religiosas, geracionais e 
jurídicas, dentre outras.

Meta 2. Criar fonte de fomento às iniciativas cultu-
rais LGBT.

Ação 2.1. Criar o PROAC - LGBT (Programa de 
Apoio à Cultura), adotando critérios públicos de finan-
ciamento às iniciativas da “cultura LGBT”, por meio de 
editais específicos.

Meta 3. Promover ações de visibilidade das mani-
festações da “cultura LGBT”.

Ação 3.1. Organizar e catalogar as manifestações 
artísticas que tratam da temática da diversidade sexual.

Ação 3.2. Dar visibilidade às ações culturais LGBT 
desenvolvidas no interior do Estado.

Ação 3.3. Promover, em parceria com a Associação 
Amigos das Oficinas Culturais do Estado de São Paulo, 
a identificação e divulgação de artistas LGBT, incluindo-
os nas ações do Projeto “Oficinas Culturais”.

Ação 3.4. Promover ações que abordem a temática 
LGBT por meio das Unidades da Pasta que implemen-
tam as atividades artísticas e culturais.

Ação 3.5. Apoiar atividades culturais desenvolvidas 
nas Paradas do Orgulho LGBT.

Meta 4. Incentivar a produção literária que aborde 
a temática da diversidade sexual.

Ação 4.1. Promover eventos, em parceria com a 
“Poesis - Organização Social de Cultura”, para divulgar 
a produção literária, por meio apoio à realização de 
saraus literários e apresentações teatrais.

Meta 5. Incluir a temática da “cultura LGBT” na 
programação da “Virada Cultural Paulista”.

Ação 5.1. Incluir na programação do projeto “Vira-
da Cultural Paulista” atividades culturais que abordem 
a temática de gênero e diversidade sexual.

Meta 6. Estimular a produção cultural em torno da 
temática “direitos humanos e diversidade sexual”.

Ação 6.1. Promover concurso, com periodicidade 
fixa, para premiar as atividades da “cultura LGBT”.

Secretaria de Ensino Superior
Apresentam-se as seguintes diretrizes de ação para 

o enfrentamento à homofobia e suas decorrentes mani-
festações de intolerância no âmbito da Secretaria de 
Ensino Superior:

Meta 1. Estimular a pesquisa científica em diversi-
dade sexual.

Ação 1.1. Realizar um seminário estadual para reunir 
pesquisadores das IES do Estado de São Paulo para deba-
ter meios de incentivo e fomento à pesquisa em diversi-
dade sexual, com posterior publicação dos seus anais.

Ação 1.2. Definir linhas de incentivo e fomento à 
pesquisa em diversidade sexual.

Ação 1.3. Criar um “Observatório de Pesquisas da 
Diversidade Sexual” com fins de articular os diversos 
pesquisadores, Centros e Núcleos de estudos espalha-
dos pelas IES paulistas para a promoção do intercâmbio 
de pesquisadores e de conhecimento.

Ação 1.4. Promover, com periodicidade fixa, concur-
so para premiar o melhor ensaio, pesquisa, dissertação 
ou tese sobre a temática da diversidade sexual e popu-
lação LGBT ou, ainda, sobre a sua memória no Estado 
de São Paulo.

Meta 2. Estimular a inclusão da temática “diversi-
dade sexual” nas grades curriculares.

Ação 2.1. Implantar grupo de trabalho para a cria-
ção de área de concentração específica referente aos 
estudos da diversidade sexual e temas a ela relaciona-
dos nas IES.

Ação 2.2. Fomentar a criação de disciplinas, espe-
cialmente na área das Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas, que tangenciem e contemplem as questões 
atinentes à diversidade sexual e a produção do conheci-
mento oriundo e vinculado à população LGBT.

Meta 3. Enfrentar a discriminação homofóbica nos 
ambientes universitários.

Ação 3.1. Criar políticas institucionais de apoio aos 
discentes, docentes e servidores LGBT, aberta à toda a 
comunidade acadêmica.

Ação 3.2. Incentivar a formação de grupos de dis-
cussão, apoio, convivência LGBT surgidos por iniciativa 
discente, de diretórios centrais ou centros acadêmicos.

Ação 3.3. Implantar campanhas institucionais per-
manentes que visem facilitar a convivência da popula-
ção LGBT no âmbito acadêmico, bem como incentivar 
a cultura do respeito e da tolerância à livre expressão 
homoafetiva e à diversidade sexual.

Meta 4. Preservar a memória LGBT e dos movimen-
tos sociais de defesa da diversidade sexual.

Ação 4.1. Promover diálogo com outros órgãos 
públicos, com vista à criação de um Centro de Memória, 
destinado à preservação da documentação e iconogra-
fia da história LGBT e promoção da diversidade sexual.

Meta 5. Financiar estudos e pesquisas sobre diver-
sidade sexual.

Ação 5.1. Promover suporte institucional e fomen-
to financeiro a grupos de estudo, núcleos, grupos de 
pesquisa, discussão, convivência e demais iniciativas 
pertencentes às IES paulistas e outras instituições públi-
cas, interessadas na temática da diversidade sexual e 
população LGBT.

Ação 5.2. Criar linhas específicas de fomento às 
investigações ligadas à diversidade sexual, bem como 
às pesquisas de Iniciação Científica e de Inovação Tec-
nológica, nas IES, na Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de São Paulo e demais centros de fomento às 
pesquisas congêneres.

Meta 6. Manter diálogo institucional com demais 
órgãos públicos.

Ação 6.1. Estabelecer um grupo de trabalho forma-
do por profissionais das diversas áreas do saber para 
redigirem documento a ser encaminhado aos órgãos 
nacionais de fomento à pesquisa, com o intuito de esti-
mular a criação de linhas de pesquisa e financiamento 
ligadas a diversidade sexual e população LGBT.

Ação 3.2. Implementar a abordagem do assunto 
diversidade sexual na prática docente, de acordo com 
os Parâmetros Curriculares Nacionais e o Currículo do 
Estado de São Paulo.

Meta 4. Ampliar o acervo bibliotecário da rede esta-
dual de ensino.

Ação 4.1. Ampliar a aquisição de livros que abor-
dem a temática da diversidade sexual, distribuindo-os 
uniformemente para as escolas.

Ação 4.2. Ampliar a aquisição de material áudio-
visual que abordem a temática da diversidade sexual, 
distribuindo-os uniformemente para as escolas.

Meta 5. Enfrentar a discriminação homofóbica nos 
ambientes escolares.

Ação 5.1. Promover ações de enfrentamento à dis-
criminação homofóbica no ambiente escolar.

Ação 5.2. Incrementar a continuidade da parceria 
com a Secretaria da Saúde, por meio da realização do 
projeto “Saúde e Prevenção nas Escolas”.

Secretaria da Saúde
Apresentam-se as seguintes diretrizes de ação para 

o enfrentamento à homofobia e suas decorrentes mani-
festações de intolerância no âmbito da Secretaria da 
Saúde:

Meta 1. Realizar atividades de capacitação e sensi-
bilização para gestores e profissionais da Saúde.

Ação 1.1. Realizar capacitação e sensibilização em 
Direitos Humanos e Diversidade Sexual para servidores 
de hospitais da Secretaria da Saúde.

Ação 1.2. Realizar capacitação e sensibilização em 
Direitos Humanos e Diversidade Sexual para Ouvidores 
alocados nos Departamentos Regionais de Saúde (DRS).

Ação 1.3. Monitorar os desdobramentos das sensi-
bilizações ocorridas em 2009 em hospitais da Secretaria 
da Saúde.

Ação 1.4. Realizar Seminário Estadual envolvendo 
Programas Municipais de DST/aids, universidades, ins-
titutos de pesquisa, mídia e sociedade civil organizada 
para discutir e construir estratégias para o enfrenta-
mento da epidemia de Aids e o controle das DST’s entre 
as mulheres.

Meta 2. Implementar e aperfeiçoar as ações de 
enfrentamento da epidemia de aids e outras DST’s, 
enfatizando o incentivo a testagem precoce para o HIV.

Ação 2.1. Sensibilizar e instrumentalizar gestores 
dos Programas Municipais de Saúde e profissionais da 
Rede Especializada em DST/Aids para a inclusão de 
metas, ações específicas e alocação de recursos para 
prevenção das DST/HIV/Aids para gays, outros HSH e 
travestis em seus Planos de Ações e Metas (PAM).

Ação 2.2. Incluir metas, ações específicas e aloca-
ção de recursos para prevenção das DST/HIV/Aids para 
gays, outros HSH e travestis no Plano de Ações e Metas 
do Estado de São Paulo.

Ação 2.3. Apoiar a realização de atividades de pre-
venção às DST/Aids e incentivo à testagem do HIV, sífilis 
e hepatites B e C para os municípios e Organizações da 
Sociedade Civil (ONG).

Ação 2.4. Constituir um Grupo de Trabalho de moni-
toramento e avaliação do Plano Estadual de Enfrenta-
mento da Epidemia de Aids e outras DST’s entre Gays, 
outros HSH e Travestis composto por gestores públicos 
e representantes da sociedade civil organizada.

Ação 2.5. Ampliar a aquisição e distribuição de gel 
lubrificante íntimo para as ações de prevenção direcio-
nadas a gays, HSH e travestis.

Ação 2.6. Realizar encontro estadual de prevenção 
às DST/Aids com destaque para as temáticas relacio-
nadas à diversidade sexual, ao Plano de Enfrentamento 
da Epidemia entre Gays, HSH e Travestis e ao Plano de 
Enfrentamento da Feminização da Aids e outras DST.

Ação 2.7. Realizar campanha estadual de incentivo 
a testagem precoce para o HIV.

Ação 2.8. Desenvolver estratégias para ampliar o 
acesso à vacinação contra a Hepatite B junto aos 145 
municípios que recebem recursos via PAM.

Ação 2.9. Realizar campanha de comunicação para 
redução da vulnerabilidade, além de publicizar os dados 
da epidemia entre gays.

Ação 2.10. Produzir e divulgar material informativo 
sobre especificidades e contextos de vulnerabilidade 
associados à epidemia do HIV/aids e agravos à saúde 
de gays e travestis.

Ação 2.11. Realizar pesquisa epidemiológica para 
determinar e acompanhar a prevalência do HIV, HPV 
e das hepatites entre HSH na cidade de São Paulo e, 
paralelamente, desenvolver estudo qualitativo para 
identificar questões relacionadas a atitudes e práticas 
associadas ao risco de infecção pelo HIV que possam 
subsidiar as ações de prevenção.

Meta 3. Implantar Assistência Interdisciplinar a 
Travestis e Transexuais em Ambulatórios Especializados.

Ação 3.1. Criar um Ambulatório de Saúde Integral 
para Travestis e Transexuais.

Ação 3.2. Desenvolver protocolos de atendimento 
e tecnologias de atenção e cuidados passíveis de serem 
reproduzidos por outros serviços.

Ação 3.3. Adotar medidas de referência no atendi-
mento aos travestis e transexuais com vista à amplia-
ção da capacidade de atendimento e especialidades 
oferecidas, melhoria da qualidade dos serviços de saúde 
e observância ao respeito à identidade de gênero da 
população usuária.

Ação 3.4. Produzir material educativo específico 
para a prevenção de doenças e promoção da saúde das 
travestis e transexuais.

Ação 3.5. Desenvolver estratégias para a discussão 
e inclusão das especificidades de saúde dos travestis e 
transexuais nas ações de assistência àqueles que vivem 
com HIV/aids.

Ação 3.6. Implantar, no Ambulatório de Saúde Inte-
gral para Travestis e Transexuais, os quesitos “orien-
tação sexual” e “identidade de gênero” nas fichas de 
atendimento, para avaliação e posterior implantação 
nos demais serviços especializados em DST/Aids.

Meta 4. Garantir apoio técnico e institucional aos 
movimentos sociais LGBT.

Ação 4.1. Priorizar projetos de organizações da 
sociedade civil direcionados a ações de prevenção, 
assistência e defesa dos direitos da população LGBT, 
apresentados nas seleções públicas do PE-DST/aids.

Ação 4.2. Apoiar os movimentos sociais LGBT, em 
seus projetos de fortalecimento das redes.
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